Publico

L cosan

COSAN S.A.
Companhia Aberta
CNPJ n° 50.746.577/0001-15
NIRE 35.300.177.045 | Cédigo CVM 01983-6

COMUNICADO DE RESGATE ANTECIPADO TOTAL REFERENTE A 12 (PRIMEIRA) SERIE DA
11 (DECIMA PRIMEIRA) EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM
AGOES, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, EM 3 (TRES) SERIES EMITIDA PELA COSAN S.A.

A COSAN S.A. (B3: CSAN3; NYSE: CSAN), sociedade por agdes com registro de companhia
aberta perante a Comissao de Valores Mobiliarios, na categoria “A” sob 0 n° 01983-6, com sede na
cidade de S&o Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 4.100, 16° andar,
sala 01, Itaim Bibi, CEP 04.538-132, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoal Juridica do Ministério
da Fazenda (“CNPJ”) sob o n® 50.746.577/0001-15 e perante a Junta Comercial do Estado de Séo
Paulo sob o NIRE n° 35.300.177.045 (“Cosan” ou “Companhia”), comunica aos detentores das

debéntures da 1?2 (primeira) série da 112 (décima primeira) emissdo de debéntures simples, ndo
conversiveis em agdes, da espécie quirografaria, em 3 (trés) séries, da Cosan (Codigo: CSANA1)

(“Debéntures da 12 Série da 11 Emissdo” e “12 Série da 11 Emissdo”), emitidas nos termos do
“Instrumento Particular de Escritura da 112 (Décima Primeira) Emissdo de Debéntures Simples, Ndo
Conversiveis em Agbes, da Espécie Quirografaria, em 3 (Trés) Séries, para Distribuicdo Publica,
sob o Rito de Registro Automatico de Distribuicdo, da Cosan S.A.” celebrado em 21 de outubro de
2024 (“Escritura da 11® Emiss&o”), que efetuard o Resgate Antecipado Facultativo Total das

Debéntures da 12 Série da 112 Emissédo, nos termos da Clausula 8.1 da Escritura da 112 Emissio
(“Resgate Antecipado Facultativo”).

Os termos com iniciais maiusculas empregados e que nao estejam de outra forma definidos neste
Comunicado séo aqui utilizados com os significados correspondentes a eles atribuidos na Escritura
da 112 Emissao.

O Resgate Antecipado Facultativo ocorrera no dia 16 de junho de 2026 (“Data do Resgate

Antecipado Facultativo”). Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo Total, os Debenturistas,

na Data do Resgate Antecipado Facultativo, fardo jus ao recebimento do Valor Nominal Unitario
(conforme definido na Escritura da 112 Emissao) ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures
da 12 Série da 112 Emissao, conforme o caso, acrescido da (i) Remuneracdo das Debéntures da
Primeira Série (conforme definido na Escritura da 112 Emissao) da 112 Emissao, calculada pro rata
temporis desde a ultima data de pagamento de remuneragédo das Debéntures da 12 Série da 112
Emisséo, em 08 de janeiro de 2026, até a Data do Resgate Antecipado Facultativo, em 16 de junho
de 2026, e de (ii) prémio equivalente a 0,15% (quinze centésimos por cento) ao ano, para as
Debéntures da 12 Série da 11? Emissao, calculado pro rata temporis, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis (conforme definido na Escritura da 112 Emiss&o) considerando a
quantidade de Dias Uteis a transcorrer entre a Data do Resgate Antecipado Facultativo das
Debéntures da 12 Série da 112 Emissao (inclusive) e a Data de Vencimento das Debéntures da 12
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Série (exclusive), de acordo com a férmula descrita na Clausula 8.1.3.(a) da Escritura da 112
Emisséao (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo”).

A Companhia segue com o processo de gestdo de passivos conforme previsto nos documentos das
ofertas publicas realizadas em 2025, com foco na redugdo do endividamento e aprimoramento da
sua estrutura de capital, além da recomposicdo de sua flexibilidade financeira. Ainda, a Cosan
mantera os seus acionistas e o mercado em geral informados sobre as préximas etapas desse
processo.

S30 Paulo, 29 de maio de 2026.
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